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CONTRATO ADMINISTRATIVO N,9 097 I2O2I

Contrato que celebram o MUNICíP|O DE SANTA MARIA DO OESTE, pessoa jurídica de
direito público interno, inscrita no CNPJ sob ne.95.684.544/0001-26, com sede administrativa
na Rua Jose de França Pereira, 10- na cidade de Santa Maria do Oêste - Pr, neste ato
reprêsentado pelo 5r. OSCAR DELGADO, brasileiro, casado, PreÍeito Municipal, portador da
Cédula de ldentidade Rc. ne. 6.296.081-7, ê inscrito no C.P.F. n.e 7Of .594.329-87, residente e

domiciliado na Rua João Kulícz, 155, Jardim Santa Clara, nesta cidade e que aqui passa a
denominar-se de CONTRATANTE, e de outro lado LA DALLA PORTA JÚNIOR, inscrita no

C.N.P.J. n.q 11.145.40U0001-56, com sede na Rua Pascoal Gomes Librelotto,20, Parque Dom
Antônio Reis, Santa Maria/Rs, neste ato representado pelo Sr. Luis Alberto Dalla Porta Junior,
portador do RG n.q 50.895.738-43 e inscrito no CPF n.e 016.047.580-58, e que aqui passa a

denominar-se de CONTRATADA.

O presente contrato tem seu fundamento e finalidade nos termos postos no
procedimento licitatório, modalidade PREGÃO n.e 078/2021, regendo-se, no que couber pela

Lei Federal ne. LO.570/2002, com aplicação subsidiária da Lei Federal ns. 8.666/93 e suas

alterações posteriores, assim como pelo edital e proposta licitada vencedora, bem como pelas

cláusulas e condições a seguir expressas, definidoras dos dirêitos, obrigações e

respo n sa bilidade das partes.

CLAUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

É objeto do presente termo é o fornecimento de "coNTRATAçÃo ot fnapnfsa pana

FORNECIMENTO DE MATERIAIS E INSUMOS HOSPITALARES, DESTINADOS A SUPRIR AS

NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA MARIA DO OESTE, DO PRONTO

ATENDIMENTO, UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE CENTRAL, UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE SÃO

JosÉ, UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE SÃO MANOEL, UNIDADE BÁsICA DE SAÚDE OURO VERDE,

UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE RIO DO TIGRE E ATENDIMENTO DOMICILIAR AOS USUARIOS DO

slsTEMA Úrutco or SAÚDE", pela CoNTRATADA, mediante entrega, sem custo adicional para

o Município dê Santa Maria do Oeste - Pr.

3.000,00 UN 0,53 1.590,0027 ATADURA DE CREPON 12cm de largura e
comprimento de 1,80m, macia e resistente,
composição 94% algodáo, 5% poliéstet, 7o/.

elastãno. *

63 10,00 UN 12,44 124,40ESÍETOSCóPlO tipo: biauricular, acessórios:

olivas anatômicas borracha, haster haste
alumínio, tubo; tubo plástico, auscultador:
auscultador aço inox, tamanho: pediátrico

6,77 338,50GEL CONDUTOR P/ ULTRASSOM Uso interno
e externo, incolor, inodoro, não gorduroso,

umêctantê, solúvel em água e pH neutro,
para uso como meio de contato para

transmissão ultrasônica, ecografos e

dopplers. Embalagem: frasco de 1 litro com

dados de identiÍicação do produto, marca do
fabricante, data de fabricâção, pra2o de

validade e registro no ministério da sâúde.

s0,00 LT

)L PoRrA i)iiál:,1áili:l'^

n"',l N ome dô,iiioduto/serviço l,feço
iiáximo

Pieçôtlinérimo
totàt::,rri..'
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130 PVPITÓPICO Solução tópica de iodopovidona
10%. Frasco de 1 L.

100,00 LT

Irs,os

1.568,00

158 soLUÇÃo GLlcosADA s% s00 ml sistema
fechado

350,00 UN

l''"
1.253,00

TOTAL 4.413,90

CLAUSUTA SEGUNDA: DO VALOR

O CONTRATANTE contraprestará à CONTRATADA, pelo fornecimento do objeto
descrito na Clausula Primeira, o Valor Total dos ltens de RS 4.873,90 (Quatro Mil e Oitocentos
e Setenta e Três Reais e Noventa Centavos), mediante a apresentação de Nota Fiscal.

PARAGRAFO 19 - No valor acima dêscrito esta inserido quaisquer vantagens, abatimentos,
impostos, taxas e contribuições sociais, obrigações trabalhistas, prevídenciárias, fiscais e

comerciais, que eventualmente incidam sobre a operação; ou, ainda, despesas com transporte
ou terceiros, que correrão por cônta do licitante vencedor,

CLAUSULA TERCEIRA: DA ENTREGA

PRAGRAFO 19 - O objeto deste procedimento deverá ser entregue de forma parcelada

(mediante requisição emitida pela Secretaria Municipal de Saúde) junto a Comissão de

Rêcebimento de Bens, Serviços e Obras do município de Santa Maria do Oestê - PR, sito a Rua

Jose de França Pereira, 10 - Centro - Município de Santa Maria do Oeste-Pr, juntamente com a

Nota Fiscal acompanhada das Certidões Negativas de Regularidade Fiscal Unificada RFB/PGFN

e FGTS, no prazo máximo de 05 (cinco) dias.

PARAGRAFO 2e - Qualquer desconformidade em relação ao edital será comunicado pela

Comissão de Recebimento de Bens, Serviços e Obras, obrigando a empresa a substituir o
produto no prazo Máximo de 04 (Quatro) dias, sob pena de incidir nas penalidades por

descumprimento total do contrato.

CLAUSUTA QUARTA: DAS CONDIÇÔES DE PAGAMENTO

PARAGRAFO 1e - Os pagamentos serão feitos em, até 15e (décimo quinto) dia do mês,

subsequente a entrega após entrega dos objetos licitados.

PARAGRAFO 2e - Em caso de não cumprimento pelo(a) contratado(a) de disposição contratual,
os pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízo de quaisquer outras
disposições contratuais.

CLAUSULA QUINTA: DO REAJUSTAMENTO DO PREçO

O preço contratual não sofrerá reajustamento.

CLAUSULA SEXTA: DAS FONTES DE RECURSOS

As despesas decorrentês da entrega do objeto do presente contrato, correrão no
presentê exercício através de recursos provenientes de dotações consignadas no orçamento
vigente, a sâber:

@
I,UIS ALBERTO

DATLA PORÍA
.JU NIOR:0I 6047580

't
I

A descricão do oroduto na Nota Fiscal. deverá obrisatoriãmênte, ser precedida da descricão

constante na proposta de precos.
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Dotações

2021 lztzo 1 3.002.1 0.301. 1 oot.zotopst 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2021 lza+o 13.002.1 0.301 .1 001 .207510 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2021 lzaso I 3.002.1 0.301.1 oor.zozslaoa 3.3.90 30.00.00 Do Exercício

lsoso 1 3.002.1 0.301.1 001.20981494 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2021 lsr so 1 3.002.1 0.303.1 0O 1 .20731303 3.3.90.s0.00.00 Do Exercício

2021 lsr so 1 3.002.10.303.10 01 .20731494 3.3.90.30.00.00 Do ExercÍcio

2021 ler zo 1 3.002. 1 0.305. 1 o 01.207',tvg4 3.3.90.30.00_00 Do ExercÍcio

CIAUSUtA OITAVA: DOS DIREITOS E DAS OBRIGAçõES:

1. DOS DIREITOS:

Constituem direitos do CONTRATANTE receber o obieto deste contrato na forma

estipulada, e da CONTRATADA, perceber o valor ajustado na forma e no prazo

convencionados.

2. DAS OBRIGAÇÕES:

Constituem obrigações da CONTRATADA:

a) assumir todos os encargos trabalhistas, previdenciá rios, fiscais e

comerciais resultantes da execução do contrato.
b) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas

nos termos da lei;
c) Apresentar durante a execução do contrato, se solicitado documentos que

comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações

assumidas, em especial, encargos sociais, previdenciários, tributários e

fiscais.

Constituem obrigações da CONTRATANTE:

a) efêtuar o pagamento ajustêdo;
b) dar à CONTRATADA as condições necessárias a regular execução de contrato.

CLAUSULA NONA: INEXECUçÃO DO CONTRATO

A CONTRATADA reconhece os direitos da Administração Municipal, em caso de

rescisão administrativa, previsto no Art. 79 da Lei Federal n.s 8.666/93. sem que caiba à
CONTRATADA indenização de espécie alguma.

CLAUSUTA DÉCIMA: RESCISÃO DO CONTRATO

O presênte contrato sem prejuízo das penalídades previstas, poderá ser rescindido

sempre que ocorrer qualquer um dos motivos enumerados no artigo 78 dâ Lêi Federal n.9

8.666/93, e se processará na forma do disposto nos artigos 79 e 80 do mesmo diploma legal.

LU|S ALBERTO elldc&tufê
DALLA PORTA NiLL^P'RTÀ

luNtoR.o160475 ruNroRÔ@x&{&àt

Exercício da lcontâ da lFuncional programática
desoesa Hespesa I

lFonte de ]Natureza da lGrupo da
lrecurso hespesa lÍonte

CTAUSUIA SETIMA: VIGENCIA E PRORROGAçÃO

O presente contrato terá a vigênciâ de 12 (Doze) meses, iniciando a contar da data de

sua assinatura.
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CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos neste contrato serão regulamentados na forma estabelecida pelo

Código Civil Brasileiro, Leis e Decretos em vigor.

CLAUSUI-AS DÉCIMA TERCEIRA: DAS ALTERAçõE5 CONTRATUAIS

O presente termo de contrato poderá ser alterado nas situações estabelecidas pelo

Art. 65 da Lei Federal n.s 8.666/93, através de aditivo próprio, devidamente formalizado e

apensado ao procedimento originá rio.
CLAUSUTA DÉCIMA QUARTA: DA FRAUDE E DA CORRUPçÃO

| - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética

durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do obieto contratual.

Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) "pÍática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou

na execução de contrato;

b) "prática íraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato;

c) "pÍática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando

estabelecer preços em níveis artificiais e não-com petitivos;

d) "pÍática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório
ou afetâr a execução do contrato.

e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantês do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de

LUIS ALBERÍO
DALLA PORTA i,onrn

JtJNtOR:01 604758 ruNron:or@7sm53

I\====:-,

CLAUSUTA DÉCIMA PRIMEIRA: PENALIDADES

Ao contratado total ou parcialmente inadimplente, serão aplicadas as sanções legais,
previstas nos Artigos 86 e 87 da Lei 8.666/93, a saber:

l- Advertência;
ll - Multa contratual de 10% (dez por cento) sobre o valor do Contrâto, que será

aplicada na hipótese de inexêcução total ou parcial das obrigações assumidas pela(s)
contratada(s), sem prejuízo de outras penalidades previstas pela Lei n.e 8.666/93 e
demais legislações pertinentês á matéria.

lll - Suspensão do direito de licitâr e contratar junto a Prefeitura, pelo prazo de até
02(dois) anos, na ocorrência da rescisão de pleno direito do contrato pela falência do
Contratado, ou da rescisão administrativa do Contrato por culpa do mesmo.

lV - Declaração de lnidoneidade para lic;tar e contratar junto a Prefeitura na

ocorrência de rescisão de pleno direito do Contrato de falência do
contratado ou da rescisão administrativa do contrato por culpa do mesmo
quando a natureza ê as características da infração se revistam a juízo da
Prefêiturã, do caráter de especial gravidade, ou ainda, nos casos em quê
fatos e penalidades anteriores ou da reincidência a indiquem para o
resguardo do interesse do Serviço Públíco.

-P
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impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista neste Edital; (ii) atos cuja
intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro
mu ltilateral promovêr inspeção.

ll - Na hipótese de financiamênto, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,
mediante adiântamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresâ ou
pessoa física, inclusive declarando-a inelegÍvel, indefinidamente ôu por prazo determinâdo,
para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar
o envolvimento da empresa, diretamênte ou por meio de um agente, em práticas corruptas,
fraudulentas, colusivas, coercitivãs ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um

contrato fina nciado pelo organismo.

lll - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para

a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir â ser

financiado, em parte ou integralmente, por orgânismo financeiro multilãtêral, mediante

adiantãmento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele

formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os

documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.

cúUsUtA DÉCIMA QUINTA _ DO GE5TOR

Fica nomeado como Gestor deste Contrato a Sr. (a). Daiane de Oliveira, inscrita no CPF/MF sob

o n.s 973.257.249-34 a quem caberá a fiscalização do fiel cumprimento dos termos acordados,

conforme o artigo 67 da Lei Federal n.s 8.666/93.

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA: FORO

Para a solução de qualquer duvidas, legítimas ou ações decorrentes deste contrato,

fica eleito pelos contratantes, o foro da Comarca de Pitanga - Paraná, com expressa renuncia

de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

CLAUSULA DÉCIMA SETIMA: DAS DISPOSIçÔES FINAIS

E, para eficácia do têrmo de contrato de fornecimento, firmam CONTRATANTE e

CONTRATADA o presentê em 03(três) vias de igual teor e forma, que val assinado pelas partes

contratantes e testem unhas.

Santa Maria do oeste-Pr, 12 de Julho de 2021

Contratado:
LUIS ÂTBERTO OALLA

IUNIOR:01ó04758058

^!!úe@dd9ÚiFtUE

o R DELGADO

Prefêito Municipal

LA DALLA PORTA JÚNIOR

Contratado

FR^Nç^ PEREIR^, FoxE/F^x: (0r2) 36.,r.1233

Contratantê:

,fu
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Testem unhas:

.í1
J,I

Odair losé Fêrreirâ dê Lima

RG.: 6.013.796-0
CPF: 857.956.159-00

é Alexandre Gonça

RG.: 13.703.694-0
CPF: 085.053.509-36

m
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EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 O97I2O2r

contÍatantê: o MuNlctpto DE SANTA MARTA DO OESTE, pessoa Jurídica de direito
público interno, inscrito no CNP., do MF sob ne 95.684.544/OOOL-26, com sede na Rua José de
França Pêreira, 10 - Santa Maria do Oeste - pr, neste ato representado por seu prefeito
municipal, Sr. OSCAR DEIGADO.

contratado: tA DAttA poRTA JÚNtOR, inscrita no c.N.p.J. n.e 11.145.401/0001-56,
com sede na Rua Pascoal Gomes Librelotto,20, Parque Dom Antônio Reis, Santa Maria/RS.

OBJETO: "CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS E INSUMOS

HOSPITAI-ARE' DESTINADOS A SUPRIR AS NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIPAT DE SAÚDE

DE SANTA MARIA DO OESTE, DO PRONTO ATENDIMENTO, UNIDADE BÁ$CA DE SAÚDE

CENTRAI., UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE SÃO JOSÉ, UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE SÃO MANOEL

UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE OURO VERDE, UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE RIO DO TIGRE E

ATENDIMENTO DOMICITIAR AO5 USUARIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE'.

Valor Total dos ltens RS 4.873,90 (Quatro Mil e oitocentos e Setenta e Três Reais e Noventa

Centavos).

Data de assinatura: 12 de Julho de 2021.

vigência: 7l/07 /2022

21, ATADURA DE CREPON 12cm de largura e
comprimento de 1,80m, macia e resistente,
composição 94% algodão,5% poliéster, 1%

elastano. I

3.000,00 UN 0,53 1.590,00

63 ESTETOSCÓPlo tipo: biauricular, acessórios:
olivas anatômicas borracha, haste; haste
alumínio, tubo: tubo plástico, auscultador;
auscultador aço inox, tamanho: pediátrico

10,00 UN 72,44 724,40

LT 338,5078 GEL CONDUÍOR P/ ULTRASSOM Uso interno
e externo, incolor, inodoro, não gorduroso,

umectante, solúvel em água e pH neutro,
para uso como meio de contato para

transmissão ultrasônica, ecografos e

dopplers. Embalagem: frasco de l litro com

dados de identificação do produto, marca do
fabricante, data de fabricação, prazo de

validade e registro no ministério da saúde.

s0,00

15,68 1.s68,00100,00 LT130

UN 3,58 1.2s3,00350,00158 soLUçÃo GLlcosADA 5% 500 ml sistema

fechado
4.873,90TOTAL

Noíne do produto/serviço Unidâ.dê fasçe
úâlmo

lpvplrÓptco sotução tópica de iodopovidona

Ito%. rrasco de 1 L.
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LICITACAO
EXTRATO DE CONTRATO ADIIII\ISTRATIVO N" 097/202I

CotrarrbBtc: O MITNICIPIO DE SANTÀ MARIA DO OESTE, pessoa Juridica de direito público intemo, insc to no CNPJ do MF sob no

95.684.5.14l0m l -26, com sede aa Rua José de França PeÍeira, l0 - Santâ Malia do Oeste - Pr, neste aÍo representado por s€u pr€feito mrmicipal, Sr
OSCAR DELGAIX).

CortÍrtrdo: LA DALLA PORTA JÚNIOR, inscrita no C.N.PJ. n." t 1.145.401/0001-56, com sede na Rua Pascoal Gomes Librelotto,20, Parque

Dom Antônio Reis, Santa Maria/RS.

OBJETO: ACONTRÂTAÇÃO DE EMPRXSA PAR{ FORNECIMENTO DE MATERIÀIS E INSUMOS HOSPITÂLARES, DESTINADOS
A SUPRIR ÀS NECESSIDADE§ DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA MARIA DO OESTE, DO PRONTO
ATENDIMENTO, UNIDADE BÁSICÀ DE SAÚ'DE CENTRAL, UNIDADE BÁSICA DE SÀÚDE SÃO JOSÉ, UNIDADE BÁSICA DE
SAúDE sÃo MÂNoEt UNTDADE BÁsIcA DE SAúDE ouRo vrRDE. UNTDADE BÁSICA DE SAúDE Rto Do rrcRE E
ATENDIMENTO DOMICILTAR AOS USUARIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚD8".

NoE do É.dr.'/@iço

ÀT^IIJR DE CLEPON 12@ d. L.!@ . coú!.inêntô d. 1,80m, hlcia e 6istc.t
6qad*, 9a% .l!ol!o, J,. poliéíá, I % cL.tu. '

2I

U\ESI?TO§CÔHO tiro: tiuiculú, .dónos: oli6 @tôri@ bom.ha, haí.: haíc

.t6i!io, tlbor ülbo Cll«io, .@út&h.: luolEd.r Àço imx, huúo: p.diáúi6

1r 1t3.50GCL @l{DUnOt P/ t LÍR^SSOM Uú i .mo c ctho, iMls. i.odob. .ào sottulo$.

r@lê. Drúd õ atxl G pH d!re. p.E M @60 mcio .ll @,iaio pan @súissào

ulltdíil. .ó!nft. . d.p?lcr. EehnLg.o; 6!s de I liEo con dados d. idúrificaçào do

FtrólÀ E!!r .b frt i&L, ih. <h frbri.{itô. D@ dc váliddc e regieh no minisÉrio d.

ís

IT t5,68B0 PVPI TóPICO Sôluçlo úgio ó. iodogolidoni l0'l0. F6co dc 1 L.

150.00 tiN 1.58r58 §oLUC^o GLrco§AD^ 5% 5!0 E rtur.ma tuhado

4.3?1,90TOÍ^L

Publicado por:
Crislane da Luz Castro

Código ldeDtilicadorA l8C7 4D 5

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná no dta 13107/2021. Edição 23M
A verificação de aut€nticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site

p://www.diariomunicipal.com.br/amp/

https://www.diâriomunicipal.com.br/amp/malêriâ/418C74D5/O3AGdBq25wBKlgTWOsoFUNEqfswoj'1\ /l4sOQgyLL02sl ZHwxw2YgzwTnpzlll-n 1t1

lPrcço fririí,o lP,!ço Dirim ioLd

lr sor.oo

lr :sr.oo

Valor Total dos lteos trUN 4.873,90 (Quatro Mil e Oitocentos e Setenta e Três Reais e Noventa Centâvos).

I)itr dê .s6inrturr: l2 de Julho de 2021.

Vlgêaclr'; lU01l20z2


